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NOTA 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

n.° doc. Com.: 9927/19 - COM(2019) 503 final 

Assunto: Recomendação de RECOMENDAÇÃO DO CONSELHO relativa ao 
Programa Nacional de Reformas da República Checa para 2019 e que 
emite um parecer do Conselho sobre o Programa de Convergência da 
República Checa para 2019 

  

Junto se envia, à atenção das delegações, o projeto de recomendação do Conselho referido em 

epígrafe, revisto e aprovado por vários comités do Conselho, com base na proposta da Comissão 

COM(2019) 503 final. 
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RECOMENDAÇÃO DO CONSELHO 

relativa ao Programa Nacional de Reformas da República Checa para 2019 e que emite um 

parecer do Conselho sobre o Programa de Convergência da República Checa para 2019 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o 

artigo 121.º, n.º 2, e o artigo 148.º, n.º 4, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.º 1466/97 do Conselho, de 7 de julho de 1997, relativo ao 

reforço da supervisão das situações orçamentais e à supervisão e coordenação das políticas 

económicas1, nomeadamente o artigo 9.º, n.º 2, 

Tendo em conta a recomendação da Comissão Europeia, 

Tendo em conta as resoluções do Parlamento Europeu, 

Tendo em conta as conclusões do Conselho Europeu, 

Tendo em conta o parecer do Comité do Emprego, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Financeiro, 

Tendo em conta o parecer do Comité da Proteção Social, 

Tendo em conta o parecer do Comité de Política Económica, 

                                                 
1 JO L 209 de 2.8.1997, p. 1. 
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Considerando o seguinte: 

(1) Em 21 de novembro de 2018, a Comissão adotou a Análise Anual do Crescimento, 

assinalando o início do Semestre Europeu de 2019 para a coordenação das políticas 

económicas. A referida análise tomou devidamente em conta o Pilar Europeu dos Direitos 

Sociais, proclamado em 17 de novembro de 2017 pelo Parlamento Europeu, pelo Conselho e 

pela Comissão. As prioridades da Análise Anual do Crescimento foram aprovadas pelo 

Conselho Europeu em 21 de março de 2019. Em 21 de novembro de 2018 a Comissão adotou, 

com base no Regulamento (UE) n.º 1176/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho2, o 

Relatório sobre o Mecanismo de Alerta em que não identificou a República Checa como um 

dos Estados-Membros relativamente aos quais deveria ser realizada uma apreciação 

aprofundada. 

(2) O relatório de 2019 relativo à República Checa foi publicado em 27 de fevereiro de 2019. 

Nele se avaliaram os progressos realizados pela República Checa em resposta às 

recomendações específicas por país adotadas pelo Conselho em 13 de julho de 20183, o 

seguimento dado às recomendações específicas por país adotadas em anos anteriores e os 

progressos alcançados pela República Checa na consecução dos objetivos nacionais fixados 

no âmbito da estratégia Europa 2020. 

(3) Em 30 de abril de 2019, a República Checa apresentou o seu Programa Nacional de Reformas 

para 2019 e o seu Programa de Convergência para 2019. A fim de ter em conta a respetiva 

inter-relação, os dois programas foram avaliados simultaneamente. 

                                                 
2 Regulamento (UE) n.º 1176/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 16 de novembro de 2011, sobre prevenção e correção dos desequilíbrios 

macroeconómicos (JO L 306 de 23.11.2011, p. 25). 
3 JO C 320 de 10.9.2018, p. 12. 
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(4) As recomendações específicas por país relevantes foram tidas em conta na programação dos 

Fundos Europeus Estruturais e de Investimento ("FEEI") para o período 2014-2020. Nos 

termos do artigo 23.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu e do 

Conselho4, a Comissão pode pedir que um Estado-Membro reveja e proponha alterações ao 

seu acordo de parceria e a programas relevantes, caso tal seja necessário para apoiar a 

aplicação das recomendações pertinentes do Conselho. A Comissão forneceu informações 

mais pormenorizadas sobre a forma como tenciona recorrer a essa disposição nas orientações 

sobre a aplicação das medidas destinadas a relacionar a eficácia dos FEEI com uma sólida 

governação económica. 

                                                 
4 Regulamento (UE) n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 

de 2013, que estabelece disposições comuns relativas ao Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao Fundo 

Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e 

das Pescas, que estabelece disposições gerais relativas ao Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão e ao Fundo 

Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, e que revoga o Regulamento (CE) 

n.º 1083/2006 do Conselho (JO L 347 de 20.12.2013, p. 320). 
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(5) A República Checa encontra-se atualmente sujeita à vertente preventiva do Pacto de 

Estabilidade e Crescimento. No seu Programa de Convergência para 2019, o Governo prevê 

passar de uma situação de excedente orçamental de 0,3 % do produto interno bruto (PIB) em 

2019 para um défice de 0,2 % em 2020, que deverá deteriorar-se gradualmente para 0,5 % até 

2022. Com base no saldo estrutural recalculado5, o objetivo orçamental de médio prazo – que 

foi alterado de um défice estrutural de 1 % em 2019 para 0,75 % do PIB em 2020 – continua a 

ser amplamente respeitado durante o período de programação. De acordo com o Programa de 

Convergência para 2019, o rácio dívida das administrações públicas/PIB deverá diminuir 

gradualmente para 29,7 % em 2022. O cenário macroeconómico subjacente a essas projeções 

orçamentais é realista. Os riscos para a realização dos objetivos orçamentais afiguram-se 

globalmente equilibrados, prevendo-se um maior crescimento dos salários da função pública e 

das transferências sociais, o que contrasta com uma pequena redução das receitas totais em 

percentagem do PIB. Com base nas previsões da primavera de 2019 apresentadas pela 

Comissão, o saldo estrutural deverá deteriorar-se para cerca de –0,1 % do PIB em 2019 e –

0,4 % em 2020, continuando a situar-se acima do objetivo orçamental de médio prazo. No 

conjunto, o Conselho considera que a República Checa deverá cumprir as disposições do 

Pacto de Estabilidade e Crescimento em 2019 e 2020. 

                                                 
5 Saldo corrigido das variações cíclicas, e líquido de medidas pontuais e temporárias, 

recalculado pela Comissão segundo a metodologia comummente acordada. 
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(6) A sustentabilidade orçamental das finanças públicas da República Checa corre riscos de nível 

médio no longo prazo, devido principalmente aos custos decorrentes do envelhecimento da 

população. As despesas com pensões constituem o principal fator que afeta negativamente a 

sustentabilidade de longo prazo, uma vez que se prevê que cresçam cerca de 2 pontos 

percentuais do PIB até 2070. Os riscos de longo prazo decorrem de uma situação demográfica 

desfavorável combinada com a limitação da idade legal de reforma aos 65 anos. 

Consequentemente, o rácio de dependência dos idosos, que compara a população idosa com a 

população ativa, quase duplicará em 2070, atingindo cerca de 50 %. As medidas tomadas 

recentemente melhoram a adequação do sistema de pensões. Paralelamente a uma indexação 

mais generosa das pensões de reforma, o Governo aumentou o montante da pensão de base, 

bem como as pensões dos pensionistas mais velhos. No entanto, estas medidas não são 

acompanhadas por políticas suscetíveis de aumentar a sustentabilidade. Por exemplo, o 

alinhamento da idade legal de reforma pelo aumento da esperança de vida não é automático. 

Atualmente, qualquer alteração da idade de reforma (a legal e a antecipada) deve ser proposta 

pelo Governo e aprovada pelo Parlamento. Estas medidas podem ser igualmente combinadas 

com políticas do mercado de trabalho que apoiem carreiras profissionais mais longas e a 

participação de grupos sub-representados. O aumento previsto das despesas públicas a nível 

da saúde decorrente do envelhecimento da população eleva-se a 1,1 pontos percentuais do 

PIB até 2070, o que também reduz a sustentabilidade orçamental de longo prazo. Neste 

contexto, uma maior consolidação do setor hospitalar e o investimento nos cuidados de saúde 

primários e integrados e na assistência social poderiam melhorar a relação custo/eficácia do 

sistema de saúde. 

(7) O  Banco Nacional da República Checa  pode fixar limites macroprudenciais recomendados 

para a concessão de empréstimos hipotecários, mas, de acordo com a legislação em vigor, os 

seus poderes para impor sanções são limitados, uma vez que não dispõe da autoridade formal 

para os aplicar. Embora os bancos checos cumpram, em geral, as recomendações, a fixação de 

limites legislativos vinculativos poderia aumentar o grau de cumprimento por parte dos 

bancos e de outros organismos que concedem empréstimos hipotecários, garantindo assim a 

estabilidade financeira e reduzindo os riscos para os mutuários. Está ainda em debate uma 

proposta legislativa que altera a Lei relativa ao  Banco Nacional da República Checa . 
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(8) Apesar de algumas ligeiras melhorias, a corrupção continua a ser preocupante para as 

empresas e pode dificultar a atividade económica. Numa nota mais positiva, estão atualmente 

a ser implementadas as reformas introduzidas em 2017, nomeadamente em matéria de 

contratos públicos, e algumas medidas pendentes foram finalmente adotadas pelo Governo e 

enviadas ao Parlamento para posterior debate. Estas incluem propostas para alargar o âmbito 

de ação do Supremo Tribunal de Contas às regiões e aos municípios e sobre as nomeações 

para as empresas públicas, uma área suscetível de registar conflitos de interesses e onde a 

regulamentação desempenha um papel determinante. No entanto, ainda não foram adotadas as 

propostas relativas à proteção dos autores de denúncias e às atividades de representação de 

interesses. 

(9) A República Checa apresenta um forte desempenho no plano do mercado de trabalho. O 

emprego aumentou de forma constante nos últimos sete anos e o desemprego diminuiu 

consideravelmente. No entanto, o potencial a nível do mercado de trabalho das mulheres com 

filhos pequenos, das pessoas pouco qualificadas e das pessoas com deficiência permanece 

subutilizado. Num contexto de escassez de mão de obra, há uma margem clara para aumentar 

a participação destes grupos no mercado de trabalho. A disparidade entre homens e mulheres, 

tanto a nível salarial como da taxa de emprego, continua a ser elevada, apesar das recentes 

medidas que tornaram a licença parental mais flexível e aumentaram o número de estruturas 

de acolhimento de crianças. A taxa de emprego entre as mulheres continua a ser muito 

inferior à dos homens. A baixa disponibilidade de estruturas de acolhimento de crianças a 

preços acessíveis, os direitos a licenças parentais de longa duração, a reduzida utilização de 

regimes de trabalho flexíveis e a falta de estruturas de cuidados continuados têm ainda um 

grande impacto na participação das mulheres no mercado de trabalho. Em 2017, apenas 6,5 % 

das crianças com idade inferior a três anos se encontravam em estruturas formais de 

acolhimento (comparativamente à média da União de 34,2 %). Embora os trabalhadores 

pouco qualificados representem uma pequena percentagem da população, a sua taxa de 

emprego situa-se muito abaixo da taxa de emprego dos trabalhadores com qualificações 

médias ou elevadas. Analogamente, a taxa de emprego das pessoas com deficiência continua a 

ser reduzida. Dada a sua capacidade limitada, os serviços públicos de emprego não têm 

atualmente capacidade para proporcionar aos candidatos a emprego um apoio contínuo e 

personalizado. A melhoria do alcance e da capacidade de intervenção dos serviços públicos de 

emprego, investindo ao mesmo tempo em políticas ativas do mercado de trabalho eficazes e 

bem orientadas, permitiria aumentar a taxa de participação dos grupos desfavorecidos. 
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(10) Os condicionalismos laborais e demográficos, numa economia com elevada participação da 

indústria transformadora, justificam um maior investimento na educação e na formação, 

nomeadamente dos adultos empregados, a fim de que o país consiga vencer os desafios 

colocados pelas mutações estruturais da economia, tais como as futuras mutações 

tecnológicas. Podem surgir situações de inadequação das competências qualitativas, 

nomeadamente devido à futura automatização e robotização, por exemplo no setor digital. Os 

novos postos de trabalho exigirão novas competências e novos investimentos, em especial em 

competências técnicas profissionais de nível mais elevado e em competências digitais (que 

deverão ser necessárias na sequência da automatização dos atuais postos de trabalho 

mecânicos). Embora tenham sido desenvolvidas nos últimos anos várias iniciativas para 

conceber uma estratégia abrangente em matéria de competências, estas iniciativas ainda não 

conseguiram criar um verdadeiro sistema abrangente. 

(11) Os resultados educativos continuam a ser fortemente afetados pela origem socioeconómica 

dos estudantes. Foi introduzida em 2016 uma reforma destinada a tornar a educação mais 

inclusiva, com o apoio do Fundo Social Europeu. O seu êxito dependerá da disponibilidade de 

financiamento nacional suficiente e sustentável, da formação contínua de professores e 

auxiliares de educação, bem como da sensibilização do público para os benefícios de uma 

educação inclusiva. Embora globalmente positivo, o impacto da reforma da educação 

inclusiva na participação das crianças ciganas no ensino formal continua a ser limitado. O 

baixo nível de investimento, a atratividade limitada da profissão docente e as desigualdades 

socioeconómicas constituem fatores que prejudicam o nível educativo alcançado. Há falta de 

professores devido ao baixo prestígio da profissão, aos baixos salários em comparação com 

outras profissões (apesar dos aumentos recentes) e a oportunidades de desenvolvimento 

profissional limitadas. A profissão docente continua a ser relativamente pouco atrativa para os 

jovens com talento.. Tendo em conta o que precede, a escassez de professores qualificados, 

em conjugação com a evolução demográfica desfavorável prevista, indica que poderá tornar-

-se mais difícil recrutar e manter professores no futuro. 
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(12) Apesar de a República Checa ser um país de trânsito, a conclusão da rede transeuropeia de 

transportes, incluindo os corredores RTE-T, está longe de se encontrar concluída.. As 

infraestruturas de transportes suburbanos continuam a ser deficientes, limitando a 

acessibilidade dos preços da habitação e a capacidade de as pessoas se deslocarem para 

trabalhar. A existência de ligações de transportes deficientes também desincentiva a atividade 

empresarial, em especial nas regiões periféricas. Embora prossiga o processo de criação de 

subúrbios   nas áreas metropolitanas, as redes de transportes suburbanos não acompanham o 

ritmo, em especial no que diz respeito às infraestruturas ferroviárias. A pontuação do país é 

baixa em termos de economia hipocarbónica, em especial a percentagem de energias 

renováveis no setor dos transportes e a aceitação de veículos elétricos. Além disso, o 

crescimento previsto das infraestruturas de carregamento de veículos elétricos pode não ser 

suficiente para responder à procura futura. Um maior investimento em transportes 

sustentáveis permitiria igualmente reduzir a poluição atmosférica e sonora, atenuando o seu 

impacto na saúde pública, especialmente nas zonas urbanas. As infraestruturas digitais estão a 

melhorar, mas a clivagem entre as zonas urbanas e rurais continua a verificar-se, já que 

apenas 59 % dos agregados familiares rurais estão cobertos por redes de banda larga rápida. A 

modernização das redes mais antigas baseadas em infraestruturas de cobre, juntamente com 

soluções fixas de acesso sem fios, não será suficiente para alcançar os objetivos de 

conectividade para 2025. Para responder às necessidades futuras em matéria de conectividade, 

é necessário investir em redes de capacidade muito alta (ou seja, fibra ótica) e tomar medidas 

adequadas do lado da procura. 

(13) A intensidade energética da economia checa continua a ser uma das mais elevadas da União, 

uma vez que a eficiência energética está a melhorar muito lentamente, em especial no setor da 

construção. A intensidade energética  mais elevada diz respeito aos  setores industrial e da 

habitação. A melhoria da eficiência energética constitui uma oportunidade para aumentar a 

competitividade da República Checa, reduzindo os custos da energia para as famílias e as 

empresas, desenvolvendo indústrias mais limpas e intensificando a cadeia de valor. O carvão 

domina o setor da produção de eletricidade e é a maior fonte de emissões de carbono, 

constituindo uma séria ameaça à qualidade do ar local. As emissões de gases com efeito de 

estufa provenientes dos transportes rodoviários aumentaram fortemente nos últimos cinco 

anos. No que diz respeito à adaptação às alterações climáticas e à prevenção dos riscos, não 

há uma ação suficiente no plano da prevenção, preparação e resistência adequadas às 

catástrofes. 
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(14) Os encargos administrativos e regulamentares podem constituir um obstáculo ao 

investimento. Muitas empresas checas consideram os encargos administrativos e 

regulamentares  um dos principais obstáculos ao investimento. A instabilidade da legislação e 

os complexos procedimentos administrativos continuam a ser obstáculos importantes para a 

atividade empresarial. O custo da execução dos contratos, as frequentes alterações da 

regulamentação fiscal e laboral e a dificuldade em obter licenças de construção são suscetíveis 

de dissuadir o investimento no país. O peso da carga administrativa também varia 

substancialmente consoante as regiões. As propostas recém-adotadas visam reduzir a 

complexidade dos procedimentos de planeamento, em especial para os grandes projetos de 

infraestruturas.  Além disso, o Governo está a preparar a elaboração de nova legislação no 

domínio da construção até 2021, com a participação dos parceiros sociais. A responsabilidade 

pela fiscalização dos mercados dos produtos está repartida por várias organizações, sofre de 

sobreposições e dificulta uma coordenação eficiente e a uma cooperação eficaz. 

(15) Embora a transparência e a formação estejam a ser melhoradas, as práticas em matéria de 

contratos públicos continuam a registar insuficiências em termos de competitividade, devido à 

elevada proporção de procedimentos em que foi recebida apenas uma proposta, à utilização de 

critérios qualitativos e à confiança nas instituições públicas. A grande maioria das decisões 

em matéria de contratos públicos continua a basear-se no critério do preço mais baixo, uma 

vez que ainda está pendente a adoção de uma abordagem estratégica. Foi dada uma maior 

ênfase à contratação pública centralizada e à utilização de competências partilhadas, mas a 

sua concretização é bastante lenta, apesar do potencial comprovado que oferece. 

(16) A República Checa ainda não criou um ecossistema de inovação plenamente funcional, 

baseado na investigação e no desenvolvimento nacionais. O país continua a ser um inovador 

moderado a nível da União, não obstante um aumento da intensidade em investigação e 

desenvolvimento. Este desempenho pode estar associado a um investimento público 

desprovido de uma estratégia totalmente coerente destinada a melhorar o fraco desempenho 

em termos de investigação e a cooperação entre o setor privado e as universidades. Os ganhos 

de produtividade são essencialmente decorrentes da atividade das grandes empresas 

estrangeiras, ao passo que as empresas nacionais registam um atraso em termos de produção 

de valor acrescentado. Além disso, a produtividade total dos fatores, que constitui um 

indicador da eficiência da utilização do capital e da mão de obra no processo produtivo, tem 

vindo a crescer a um ritmo relativamente lento. Uma maior ênfase na inovação interna 

aumentaria a produtividade em todo o meio empresarial, nomeadamente nas pequenas e 

médias empresas. 
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(17) A programação dos fundos da União para o período 2021-2027 poderá ajudar a colmatar 

algumas das lacunas identificadas nas recomendações, em especial nos domínios abrangidos 

pelo anexo D do relatório por país de 2019, permitindo que a República Checa utilize da 

melhor forma esses fundos em relação aos setores identificados, tendo em conta as 

disparidades regionais. O reforço da capacidade administrativa do país para gerir estes fundos 

constitui um fator importante para o êxito destes investimentos. 

(18) No contexto do Semestre Europeu de 2019, a Comissão procedeu a uma análise exaustiva da 

política económica da República Checa, publicada no relatório de 2019 relativo a este país. A 

Comissão analisou também o Programa de Convergência para 2019 e o Programa Nacional de 

Reformas para 2019 deste país, bem como o seguimento dado às recomendações dirigidas à 

República Checa em anos anteriores. A Comissão tomou em consideração não só a sua 

relevância para uma política orçamental e socioeconómica sustentável na República Checa, 

mas também a sua conformidade com as regras e orientações da União, dada a necessidade de 

reforçar a governação económica global da União mediante um contributo a nível da União 

para futuras decisões nacionais. 

(19) À luz desta análise, o Conselho examinou o Programa de Convergência para 2019, e 

considerar6  que a República Checa deverá cumprir o Pacto de Estabilidade e Crescimento. 

RECOMENDA que, em 2019 e 2020, a República Checa tome medidas no sentido de: 

1. Melhorar a sustentabilidade orçamental no longo prazo dos sistemas de saúde e de pensões. 

Adotar as medidas de combate à corrupção pendentes. 

2. Promover o emprego das mulheres com filhos pequenos, nomeadamente através da melhoria 

do acesso a estruturas de acolhimento de crianças a preços acessíveis, e dos grupos 

desfavorecidos. Aumentar a qualidade e a inclusividade dos sistemas de educação e formação, 

nomeadamente através do fomento da aquisição de competências técnicas e digitais e da 

promoção da profissão docente. 

                                                 
6 Ao abrigo do artigo 9.º, n.º 2, do Regulamento (CE) n.º 1466/97 do Conselho. 
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3. Centrar a política económica respeitante ao investimento no setor dos transportes, 

nomeadamente na sua sustentabilidade, nas infraestruturas digitais e na transição energética e 

para uma economia hipocarbónica, incluindo a eficiência energética, tendo em conta as 

disparidades regionais. Reduzir a carga administrativa que pesa sobre o investimento e apoiar 

uma concorrência mais baseada na qualidade no que respeita à  adjudicação dos contratos 

públicos. Eliminar os obstáculos que impedem o desenvolvimento de um ecossistema de 

inovação plenamente funcional. 

Feito em Bruxelas, em 

 Pelo Conselho 

 O Presidente 
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